PARECER N° 914,2007

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 279, de 2006.

    De autoria do nobre Deputado Donisete Braga, o projeto em epígrafe tem por objetivo estabelecer regras para as relações de consumo nos serviços de colocação profissional no mercado de trabalho, de assessoria e consultoria em recursos humanos e similares, para coibir oferta enganosa e prática abusiva no Estado.

      Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 69º à 73º Sessões Ordinárias, de 19 a 25/05/06, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

      A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

      N a qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que o projeto tem por objetivo proteger o consumidor contra práticas ilícitas cometidas por empresas de recolocação profissional, que se valem da situação de vulnerabilidade em que se encontram os candidatos a uma vaga no mercado de trabalho.

      Assim, a matéria é de natureza legislativa e insere-se na esfera de competência concorrente de que trata o artigo 24, VIII, da Constituição da República, que dispõe o seguinte:

      Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

      I - ...

      (...)

 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

      Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei n° 279, de 2006.

      É o nosso parecer.

      a) Giba Marson – Relator

Aprovado o parecer do Relator, favorável à proposição.

 Sala das Comissões, em 28-11-2006.

a) Cândido Vaccarezza  - Presidente
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